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ESTADO DE MINAS GERAIS

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1.1  Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de engenharia e/ou arquitetura visando à construção de unidades habitacionais de interesse social no Município de Martinho Campos/MG, no distrito de Ibitira no âmbito do Termo de Compromisso nº 992978/2025/MCIDADES/CAIXA, vinculado ao Programa Minha Casa, Minha Vida (MCMV) – FNHIS Sub 50, conforme condições, quantidades, prazos e exigências estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
1.2 A planilha orçamentária encontra-se anexa ao processo.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. O Município enfrenta um cenário de déficit habitacional relevante, evidenciado pela existência de famílias em situação de coabitação involuntária, moradias improvisadas, imóveis em condições precárias e núcleos familiares vivendo em áreas com infraestrutura insuficiente. Essa realidade resulta em vulnerabilidade social e agrava problemas correlatos, como exposição a riscos ambientais, insegurança sanitária, aumento de doenças relacionadas à falta de condições adequadas de moradia e maior dificuldade de acesso a serviços públicos essenciais.

A política pública de habitação é instrumento essencial para a promoção da dignidade da pessoa humana e para a redução das desigualdades, sendo a moradia adequada um direito social que deve ser efetivado mediante ações concretas do Poder Público. Assim, a implantação de unidades habitacionais de interesse social apresenta-se como medida prioritária para enfrentar a demanda reprimida por moradia e atender às necessidades das famílias que não possuem condições econômicas de acessar o mercado formal de habitação.

A execução do empreendimento habitacional pretende beneficiar diretamente famílias de baixa renda, especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade socioeconômica, com prioridade para casos de maior risco social, tais como famílias com crianças, idosos, pessoas com deficiência, mulheres chefes de família e pessoas residentes em áreas impróprias ou sujeitas a risco. As entregas das residências contribuirão para a diminuição do déficit habitacional municipal e para a garantia de condições mínimas de habitabilidade, com impactos positivos imediatos na segurança, saúde e estabilidade familiar.

Além do benefício social direto, a construção de casas populares fortalece o desenvolvimento local ao induzir melhoria urbanística e ampliação do ordenamento territorial, incentivando a regularização e a ocupação planejada, reduzindo assentamentos irregulares e contribuindo para a implantação e/ou melhoria de infraestrutura urbana (acessos, saneamento, energia, iluminação pública e serviços). Adicionalmente, as obras geram emprego e renda durante sua execução, movimentando a economia local e regional.

Diante do exposto, resta caracterizada a necessidade e o interesse público na contratação, por meio de licitação, de empresa apta a executar a construção das unidades habitacionais, garantindo-se a observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em conformidade com a legislação vigente.

Por essas razões, justifica-se a abertura do processo licitatório para viabilizar a construção e entrega de casas populares, como ação estratégica e urgente para enfrentar o déficit habitacional do Município e assegurar moradia digna às famílias de baixa renda.

6.2 A natureza do objeto é comum, pois os serviços possuem padrões definidos de desempenho e qualidade, amplamente praticados no mercado, conforme previsto no art. 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E ENTREGA

3.1. Os serviços serão prestados de forma contínua e regular, conforme cronograma definido pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços.
3.2. O prazo para início da prestação dos serviços será de até 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da Autorização de Serviço (AS).
3.3. As medições deverão ser apresentadas ao setor responsável até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à execução, sendo verificadas pela fiscalização no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir do protocolo.
3.4. Caso sejam identificadas falhas, a correção deverá ser realizada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação formal.
3.5. O pagamento será realizado mensalmente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a liquidação da despesa, mediante apresentação da nota fiscal atestada pela fiscalização.
3.5.1. O valor total será apurado com base no quantitativo efetivamente executado, conforme medições mensais atestadas.
3.6. A vigência contratual será de 18 (dezoito) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogada conforme os termos da legislação vigente.
Martinho Campos, 16 de março de 2026.



Marcos Antônio da Silva.                                                                                                               Secretaria Municipal de Obras e Serviços.



André Júnior de Oliveira.                                                                                                     Engenheiro civil CREA-MG 211.161/D.



Gilvan Vieira Dantas
Engenheiro civil CREA-MG 50.252/D
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